
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 473 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Modifica o artigo 6º do PL 473/2025, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
 

 
 

Art. 6º Os dados deverão ser atualizados, no mínimo, até o dia 15 de cada mês,
assegurando que as informações reflitam a atual situação do atendimento, e que apareça o
número da posição do paciente e o total na fila.
 

 
 

Justificativa
 

Essa emenda é necessária para adequar o PL a realidade fática.
 
 

 
 

S/S.,  1 de julho de 2025
 
 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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